


COVID-19  
 

g PROTEÇÃO DE DADOS.  
ORIENTAÇÕES DA CNPD  
 

A Comissão Nacional de Proteção 

de Dados (CNPD) emitiu durante 

o corrente mês de abril algumas 

orientações e diretrizes, em res-

posta a pedidos de informação, 

queixas e notícias, com o objetivo 

de assegurar o respeito de deter-

minadas ações, informações e utilizações pela proteção de 

dados pessoais: 

 

Essas orientações/diretrizes podem ser consultadas integral-

mente em www.cnpd.pt (indica-se para cada uma o respetivo 

link) e respeitam resumidamente ao seguinte no que respeita 

à recolha de dados de saúde dos trabalhadores e do controlo 

do trabalho prestado em regime de teletrabalho:  

 

ORIENTAÇÕES SOBRE A RECOLHA DE DADOS DE SAÚDE DOS TRABA-
LHADORES (23/04/2020) 
https://www.cnpd.pt/home/orientacoes/Orientacoes_reco-

lha_dados_saude_trabalhadores.pdf 

 

A CNPD justifica-as com o facto de ter tomado conhecimento 

que empresas, sobretudo na preparação do regresso à labo-

ração, pretendem recolher e registar dados da temperatura 

corporal, bem como outras informações relativas a alegados 

comportamentos de risco dos seus trabalhadores. 

 

Tratando-se de dados sensíveis, sujeitos a um regime jurídico 

particularmente reforçado de proteção de dados, do qual de-

corre que só as autoridades de saúde ou o próprio trabalha-

dor, num processo de auto-monitorização, podem praticar, a 

CNPD entende que não podem as empresas proceder à re-

colha e registo da temperatura corporal dos trabalhadores ou 

de outra informação relativa à saúde ou a eventuais compor-

tamentos de risco dos seus trabalhadores. 

 

Entende a CNPD que se mantém, porém, a possibilidade de 

o profissional de saúde no âmbito da medicina do trabalho 

avaliar o estado de saúde dos trabalhadores e obter as infor-

mações que se revelem necessárias para avaliar a aptidão 

para o trabalho, nos termos gerais definidos na lei da segu-

rança e saúde no trabalho, cabendo-lhe determinar a frequên-

cia e tipo de avaliação que considere conveniente para este 

efeito e, sempre que identifique trabalhadores com sintomas 

ou em outra situação que o justifique, adotar os procedimen-

tos adequados a salvaguardar a saúde dos próprios e de ter-

ceiros. 

 

Em especial, no período de progressivo termo do confina-

mento e de regresso à laboração, a eventual recolha, através 

de preenchimento de questionários pelo trabalhador, de in-

formação relativa à saúde ou à vida privada do mesmo rela-

cionada com a sua saúde (v.g., se esteve em contacto com 

pessoas contaminadas) só está legitimada se for realizada 

direta e exclusivamente pelo profissional de medicina no tra-

balho, tendo em vista a adoção dos procedimentos adequa-

dos a salvaguardar a saúde dos próprios e de terceiros. 

 

O Governo tomou posição sobre o assunto depois da divul-

gação destas orientações, considerando que, no atual con-

texto de saúde pública, e concretamente no plano da 

proteção de dados pessoais, não se afigura inviável a medi-

ção da temperatura corporal, desde que não seja guardado 

qualquer registo da mesma. 

 

Esclareceu que existem diversas circunstâncias em que o tra-

tamento de tais dados se revela compatível com o disposto 

no ordenamento jurídico europeu e nacional, designadamente 

quando a) é objeto de consentimento expresso do trabalha-

dor, ou b) é realizado sob a responsabilidade de profissional 

de saúde sujeito a sigilo ou por outra pessoa com dever de 

confidencialidade, ou c) é necessário por motivos de interesse 

público no domínio da saúde pública, ou d) tem por finalidade 

a proteção e segurança do trabalhador e/ou de terceiros, e 

que, em qualquer caso, irá clarificar esta situação por via le-

gislativa, salvaguardando o respeito integral dos direitos de 

personalidade dos trabalhadores, nos termos do artigo 19.º 

do Código do Trabalho, e os princípios da necessidade, pro-

porcionalidade e adequação. 

 

 

ORIENTAÇÕES SOBRE O CONTROLO À DISTÂNCIA EM REGIME DE TE-
LETRABALHO (17/04/2020) 
https://www.cnpd.pt/home/orientacoes/Orientacoes_con-

trolo_a_distancia_em_regime_de_teletrabalho.pdf 

 

Perante o conhecimento de que as empresas estão ou pre-

tendem utilizar diverso software para o controlo dos tempos 

de trabalho e da atividade laboral prestada em regime de te-

letrabalho, ou a impor ao trabalhador ligação permanente da 

câmara de vídeo, a CNPD entende: 

- que se mantém na realidade do teletrabalho a regra 

geral de proibição de utilização de meios de vigilância à 

distância, com a finalidade de controlar o desempenho 

profissional do trabalhador; 

- que não são admitidas soluções tecnológicas para con-

trolo à distância do desempenho do trabalhador, sendo 

disso exemplo softwares que, para além do rastreamento 

do tempo de trabalho e de inatividade, registam as pági-

nas de Internet visitadas, a localização do terminal em 

tempo real, as utilizações dos dispositivos periféricos 

(ratos e teclados), fazem captura de imagem do ambiente 

de trabalho, observam e registam quando se inicia o 

acesso a uma aplicação, controlam o documento em que 

se está a trabalhar e registam o respetivo tempo gasto em 

cada tarefa (v.g., TimeDoctor, Hubstaff, Timing, Manic-

Time, TimeCamp, Toggl, Harvest); 

- a circunstância de o trabalho estar a ser prestado a partir 

do domicílio não justifica uma maior restrição da esfera 

jurídica dos trabalhadores. Nessa medida, a recolha e o 

subsequente tratamento daqueles dados violam o princí-

pio da minimização dos dados pessoais; 

- não é admissível impor ao trabalhador que mantenha a 

câmara de vídeo permanentemente ligada, nem, em prin-

cípio, será de admitir a possibilidade de gravação de tele-

conferências entre o empregador (ou dirigentes) e os 

trabalhadores. 

-apesar da inadmissibilidade da utilização de tais ferra-

mentas, a empresa mantém o poder de controlar a ativi-

dade do trabalhador, o que poderá fazer, 

designadamente, fixando objetivos, criando obrigações de 

reporte com a periodicidade que entenda, marcando reu-

niões em teleconferência. 

- a necessidade de registo de tempos de trabalho pode 

ser efetuado por recurso a soluções tecnológicas especí-

ficas, que devem limitar-se a reproduzir o registo efetuado 

quando o trabalho é prestado nas instalações da empresa 

(i.e., registar o início e fim da atividade laboral e pausa 

para almoço), não recolhendo mais informação do que a 
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necessária para a prossecução dessa finalidade; 
- não dispondo de tais ferramentas, excecionalmente é le-
gítimo à empresa fixar a obrigação de envio de email, 
SMS ou qualquer outro modo similar que lhe permita, para 
além de controlar a disponibilidade do trabalhador e os 
tempos de trabalho, demonstrar que não foram ultrapas-
sados os tempos máximos de trabalho permitidos por lei, 
nada impedindo também que este controlo se faça por via 
de contacto telefónico ou eletrónico por parte do empre-
gador. 

 
 
 

g SEGURANÇA SOCIAL – PRAZOS  
DE APRESENTAÇÃO DE REQUERIMENTOS   
 
A Segurança Social estabeleceu 
os seguintes prazos para entrega 
de requerimentos, no âmbito dos 
apoios excecionais e extraordiná-
rios aprovados para fazer face à 
pandemia do COVID-19: 
 
APOIO EXCECIONAL À FAMÍLIA PARA TRABALHADORES POR CONTA 
DE OUTREM E INDEPENDENTES 
 

relativo ao mês de abril – de 1 a 10 de maio 
relativo ao mês de maio – de 1 a 10 de junho 
relativo ao mês de junho – de 1 a 10 de julho 

 
APOIO EXTRAORDINÁRIO À REDUÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA DOS 
TRABALHADORES INDEPENDENTES E DOS MEMBROS DE ÓRGÃOS ES-
TATUTÁRIOS 

 
relativo ao mês de abril – de 20 a 30 de abril 
relativo ao mês de maio – de 20 a 31 de maio 
relativo ao mês de junho – de 20 a 30 de junho 

 
 
 

g NOVAS MEDIDAS DE APOIO ÀS PESSOAS E 
EMPRESAS 
 
A LEI 7/2020, de 10 de abril, aprovou novas medidas exce-
cionais e temporárias de resposta à atual epidemia, destina-
das às pessoas, de que destacamos as seguintes:  
 
GARANTIA DE ACESSO A SERVIÇOS ESSENCIAIS  
Durante o estado de emergência e no mês subsequente, não 
é permitida a suspensão do fornecimento dos serviços de for-
necimento de água, energia elétrica, gás natural e comunica-
ções eletrónicas. 
 
Havendo valores em dívida (apenas os devidos a partir de 20 
de março), deve ser elaborado um plano de pagamento, por 
acordo, devendo iniciar-se no 2.º mês posterior ao estado de 
emergência. 
 
No que respeita ao serviço de comunicações eletrónicas, a 
suspensão só se aplica quando motivada por situação de de-
semprego, quebra de rendimentos do agregado familiar igual 
ou superior a 20% ou por infeção por COVID-19, podendo o 
consumidor que se encontre desempregado ou com uma 
quebra de rendimentos do agregado familiar igual ou superior 
a 20% face aos rendimentos do mês anterior requerer a ces-
sação unilateral de contratos de telecomunicações, sem lugar 
a compensação ao fornecedor. 

SUSPENSÃO DA COBRANÇA DE COMISSÕES 

É suspensa a cobrança de comissões pela utilização e reali-
zação de operações de pagamento através de plataformas 
digitais ou aplicações dos prestadores de serviços de paga-
mento, como o homebanking, às pessoas em situação de iso-
lamento profilático ou doença, ou que prestem assistência a 
filhos ou netos, ou colocadas em lay-off, ou em situação de 
desemprego, ou que sejam elegíveis para o apoio extraordi-
nário à redução da atividade económica de trabalhador inde-
pendente, ou que sejam trabalhadores de entidades cujo 
estabelecimento ou atividade tenha sido objeto de encerra-
mento, devendo o interessado enviar ao prestador do serviço 
documento comprovativo da respetiva situação. 
 
EQUIPARAÇÃO DAS AMAS ÀS CRECHES 

As amas registadas na segurança social são equiparadas às 
creches para efeitos do apoio excecional à família previsto no 
Decreto-Lei 10-A/2020, de 13 de março, a que tem direito o 
trabalhador que preste assistência a filho ou outro depen-
dente menor de 12 anos por motivo de suspensão das ativi-
dades letivas e não letivas presenciais em estabelecimento 
escolar ou equipamento social de apoio à primeira infância 
ou deficiência. 
 
RESGATE DE PPR 
Enquanto vigorar o estado de emergência, o valor do PPR 
pode ser reembolsado pelo participante do plano até ao limite 
mensal do IAS (€ 438,81), sem penalização em sede de IRS, 
desde que um dos membros do seu agregado familiar esteja 
em situação de isolamento profilático ou de doença, ou preste 
assistência a filhos ou netos, ou esteja em lay-off, ou situação 
de desemprego, ou seja elegível para o apoio extraordinário 
à redução da atividade económica de trabalhador indepen-
dente, ou seja trabalhador de entidade cujo estabeleci-
mento/atividade tenha sido objeto de encerramento. 
 
LINHAS TELEFÓNICAS 

As entidades públicas e empresas que prestam serviços 
públicos essenciais estão impossibilitadas de disponibili-
zar, para contacto telefónico dos consumidores, 
- números especiais de valor acrescentado com o prefixo 
«7», 
- apenas números especiais, números nómadas com o 
prefixo «30», ou números azuis com o prefixo «808» 

 
As entidades públicas e empresas que prestam serviços pú-
blicos que disponibilizam linhas telefónicas com números es-
peciais, com os prefixos «808» e «30», devem proceder à sua 
substituição por números telefónicos com o prefixo «2», no 
prazo máximo de 90 dias. 
 
O n.º da Linha Saúde 24 (808 24 24 24) deve, em 60 dias, 
substituir o prefixo «808» por um número especial, a fim de 
ser assegurada a sua total gratuitidade para os utentes. 
 
ATIVIDADES LETIVAS – PRORROGAÇÃO DO APOIO EXTRAORDINÁRIO 

 
O DECRETO-LEI 14-G/2020, de 13 de abril, aprovou diversas 
medidas no âmbito dos ensinos básico e secundário, desta-
cando-se entre elas a prorrogação do encerramento dos es-
tabelecimentos de ensino e a suspensão das atividades 
letivas presenciais (suspensão que o governo, em função da 
evolução da situação, pode dar sem efeito, determinando a 
retoma das atividades letivas presenciais mas apenas para 
os 11.º e 12.º anos de escolaridade e 2.º e 3.º anos dos cur-
sos de dupla certificação do ensino secundário, nas discipli-
nas que têm oferta de exame final nacional). 
 



BOLETIM MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO g 4

O que significa que se mantém, desde o passado dia 14, o 

apoio excecional à família para trabalhadores por conta de 

outrem (e independentes) que tenham que faltar ao trabalho 

por motivo de assistência inadiável a filho ou outro depen-

dente a cargo menor de 12 anos ou, independentemente da 

idade, com deficiência ou doença crónica, decorrente da sus-

pensão das atividades letivas e não letivas presenciais em 

estabelecimento escolar ou equipamento social de apoio à 

primeira infância ou deficiência, aprovado pelo Decreto-Lei 

10-A/2020, de 13 de março. 

 

Lembramos que o apoio, que no caso de trabalhador por 

conta de outrem é igual a 2/3 da sua retribuição base, com 

os limites mínimo e máximo mensais de 1 e 3 salários míni-

mos nacionais, é pago pela empresa e comparticipado em 

50% pela segurança social, devendo o trabalhador comunicar 

à empresa a sua ausência e remeter-lhe o formulário mod. 

GF 88-DGSS, disponível em www.seg-social.pt). 

 

No que respeita ao apoio a que tem direito o trabalhador in-

dependente, o DECRETO-LEI 14-F/2020, de 13 de abril, alterou 

entretanto o referido Decreto-Lei 10-A/2020, limitando o valor 

do apoio, que mantém como limites mínimo e máximo 1 e 2,5 

IAS, respetivamente, tem como estabelecendo limite, ao mon-

tante da remuneração registada como base de incidência 

contributiva.  

 

 

LAY-OFF 

O DECRETO-LEI 14-F/2020, de 13 de abril, alterou o Decreto-

Lei 10-G/2020, de 26 de março, que aprovou o lay-off simpli-

ficado, no objetivo de assegurar ao trabalhador abrangido 

pelo regime de redução do período normal de trabalho ou 

suspensão do contrato de trabalho que exerça atividade re-

munerada fora da empresa que o colocou nesse regime, na 

pendência do mesmo, o recebimento da compensação retri-

butiva sem qualquer redução, desde que essa atividade seja 

exercida nas áreas do apoio social, saúde, produção alimen-

tar, logística e distribuição. 

 

MORATÓRIA NOS PAGAMENTOS À BANCA 

O Decreto-Lei 10-J/2020, de 26 de março, que aprovou um 

regime excecional de moratória nos pagamentos à banca e 

instituições similares, foi alterado pela Lei 8/2020, de 10 de 

abril, com o objetivo de: 

 

- Obrigar as instituições financeiras a divulgar e publicitar 

as medidas aprovadas pelo DL nos seus sítios na Internet 

e através dos contactos habituais com os clientes, bem 

como a darem conhecimento das mesmas antes da for-

malização de qualquer contrato de crédito; 

- Considerar os regimes de crédito bonificado para habi-

tação própria permanente incluídos nas medidas.  

 

ATOS PRATICADOS À DISTÂNCIA 

O DECRETO-LEI 16/2020, de 15 de abril, aprovou algumas me-

didas excecionais e temporárias de resposta à pandemia des-

tinadas a permitir e a facilitar a prática de atos por meios de 

comunicação à distância no âmbito de: 

- Processos urgentes que corram termos nos julgados de 

paz 

- Procedimentos e atos de registo 

- Procedimentos conduzidos pelo Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial 

 

No âmbito dos JULGADOS DE PAZ, o diploma cria as condições 

necessárias para que estes prestem aos cidadãos e às em-

presas o serviço urgente que a lei lhes comete, possibilitando 

a utilização de meios de comunicação à distância, como o 

correio eletrónico, o telefone, a teleconferência ou a video-

chamada, para a prática de atos por todos os intervenientes 

no processo, incluindo juízes de paz e secretaria. 

 

No que toca aos PROCEDIMENTOS E ATOS DE REGISTO, face às 

restrições vigentes em matéria de atendimento presencial, 

para os casos em que não exista a possibilidade de efetuar 

pedidos de registo online, disponibiliza mais um canal des-

materializado de atendimento dos serviços de registos as-

sente no correio eletrónico, admitindo ainda o pagamento por 

cheque não visado ou vale postal. 

 

Já no âmbito dos PROCEDIMENTOS CONDUZIDOS PELO INPI (mar-

cas, patentes…) prevê a obrigatoriedade de utilização, pelos 

interessados, dos seus serviços online e a possibilidade da 

prática de notificações através de correio eletrónico. 

 

REGULAMENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS  
A PORTARIA 94-A/2020, de 16 de abril, regulamentou os pro-

cedimentos relativos: 

- à atribuição dos apoios excecionais de apoio à família  

- à atribuição dos apoios extraordinários à redução da ati-

vidade económica de trabalhador independente 

- à manutenção de contrato de trabalho em situação de 

crise empresarial (lay-off) 

- ao diferimento das contribuições dos trabalhadores in-

dependentes e do reconhecimento do direito à prorroga-

ção de prestações do sistema de segurança social. 

 

No âmbito do apoio extraordinário à manutenção do contrato 

de trabalho (lay-off), a portaria estabelece que: 

- o cálculo da compensação retributiva considera as pres-

tações remuneratórias normalmente declaradas para a 

segurança social e habitualmente recebidas pelo traba-

lhador, relativas à remuneração base, aos prémios men-

sais e aos subsídios regulares mensais 

- a inclusão de novos trabalhadores durante o período de 

concessão do apoio extraordinário à manutenção dos 

contratos de trabalho, que acresçam aos identificados no 

requerimento inicial, é feita através da entrega de novo fi-

cheiro anexo, sendo o pagamento do apoio concedido 

pelo período remanescente 

- as empresas que se tenham apresentado ao lay-off re-

gulado pela Portaria n.º 71-A/2020, de 15/3, revogada 

pela Decreto-Lei 10-G/2020, de 26/3, devem completar o 

pedido com o preenchimento do requerimento e anexos 

relativos ao apoio, e a sua entrega através da Segurança 

Social Direta, sob pena de não poder ser aceite 

 

 

 
 

g MORATÓRIA NO PAGAMENTO DE RENDAS E 
OUTRAS MEDIDAS   
 

No D.R. de 6 de abril foram publicados os diplomas abaixo 

indicados, que aprovam novas medidas e ou alteram outras 

já em vigor no âmbito do combate aos efeitos da pandemia 

do COVID-19, que passamos resumidamente a explicar. 

 

LEI 4-C/2020 – ARRENDAMENTO – MORATÓRIA NO PAGAMENTO DE 
RENDAS 

https://dre.pt/application/file/a/131193534 

 

Permite que os arrendatários habitacionais e não habitacio-

nais que reúnam certos requisitos não procedam ao paga-

mento das rendas que se vençam 

g LEGISLAÇÃO 
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- a partir de 1 de abril e relativas aos meses em que vigore 

o estado de emergência 

- no 1.º mês subsequente ao estado de emergência 

 

As rendas não pagas (respeitem a arrendamento ou a outras 

formas contratuais de exploração do imóvel) devem sê-lo nos 

12 meses posteriores, em prestações mensais não inferiores 

a 1/12 do montante total, juntamente com a renda do mês em 

causa, não podendo o senhorio recusar o seu pagamento 

(ex.: se o estado de emergência terminar em abril, não pa-

gando o inquilino as rendas vencidas em abril e maio, no valor 

mensal de € 600, deverá o mesmo pagar de junho/2020 a 

maio/2021, mensalmente, o valor de € 600 + 100€)    

 

No que respeita ao arrendamento não habitacional, pode be-

neficiar deste regime o inquilino titular de ESTABELECIMENTO 
ABERTO AO PÚBLICO DE COMÉRCIO A RETALHO/PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS QUE TENHA SIDO ENCERRADO OU CUJA ATIVIDADE TENHA SIDO 
SUSPENSA POR DETERMINAÇÃO LEGISLATIVA OU ADMINISTRATIVA, 
BEM COMO O INQUILINO TITULAR DE ESTABELECIMENTO DE RESTAU-
RAÇÃO E SIMILARES, ainda que mantenham atividade para efei-

tos exclusivos de confeção destinada ao consumo fora do 

estabelecimento. 

 

No que respeita ao arrendamento habitacional, o inquilino 

apenas pode beneficiar do diferimento das rendas caso o seu 

agregado registe uma quebra de rendimentos superior a 20% 

relativamente ao mês anterior ou ao período homólogo de 

2019 e a taxa de esforço destinada ao pagamento da renda 

seja ou se torne superior a 35%. O respetivo senhorio, que 

registe igualmente uma quebra de rendimento superior a 20% 

determinada pelo não pagamento de rendas, poderá recorrer 

a empréstimo junto do IRHU, sem juros, desde que o rendi-

mento disponível do seu agregado baixe para valor inferior 

ao IAS (€ 438,81) e… o seu inquilino não faça o mesmo.    

 

O inquilino impossibilitado de pagar a renda deve avisar o se-

nhorio, por escrito, com 5 dias de antecedência relativamente 

ao vencimento da primeira renda em que pretenda beneficiar 

do regime, comunicação que relativamente à renda vencida 

a 1 de abril pode ser efetuada até ao dia 28 de abril (o inqui-

lino habitacional deverá na comunicação demonstrar a que-

bra de rendimentos, nos termos definidos pela Portaria 

91/2020, de 14 de abril). 

 

A falta de pagamento de rendas ao abrigo deste regime não 

pode ser invocada como fundamento de resolução, denúncia 

ou outra forma de extinção do contrato, sendo inexigível ao 

inquilino o pagamento de quaisquer outras penalidades que 

tenham por base a mora no pagamento de rendas que se 

vençam nos meses em que vigore o estado de emergência e 

1.º mês subsequente (como a indemnização de 20% prevista 

no art. 1041.º/1 do Código Civil). 

 

A cessação do contrato por iniciativa do inquilino torna ime-

diatamente exigível o pagamento das rendas vencidas e não 

pagas. 

 

 Os senhorios que sejam entidades públicas PODEM reduzir 

as rendas aos seus inquilinos que registem uma quebra de 

rendimentos superior a 20% face ao mês anterior ou ao pe-

ríodo homólogo e da mesma resulte uma taxa de esforço su-

perior a 35%, como PODEM isentar do pagamento de renda 

os inquilinos que deixaram de auferir quaisquer rendimentos 

desde 1 de março p.p..   

 

LEI 4-A/2020 – PRAZOS E DILIGÊNCIAS JUDICIAIS – ARRENDA-
MENTO  

https://dre.pt/application/file/a/131193532 

 

Alterou a Lei 1-A/2020, de 19/3, e o Decreto-Lei 10-A/2020, 

de 13/3, estabelecendo novas regras no que respeita à sus-

pensão de prazos, atos, procedimentos e diligências proces-

suais que devam ser praticados nos tribunais judiciais, 

administrativos e fiscais, e outros, tribunais arbitrais, ministé-

rio público, julgados de paz, entidades de resolução alterna-

tiva de litígios e órgãos de execução fiscal, ao arrendamento 

e contratação pública. 

 

A suspensão passa a aplicar-se igualmente ao prazo de apre-

sentação do devedor à insolvência, assim como a quaisquer 

atos a realizar no âmbito de processos executivos, como ven-

das, entregas judiciais e diligências de penhora, exceto àque-

les que causem prejuízo grave à subsistência do exequente 

ou cuja não realização lhe cause prejuízo irreparável. 

 

NO QUE RESPEITA AO ARRENDAMENTO, FICAM SUSPENSAS, durante 

a vigência das medidas de combate à epidemia e até 60 dias 

após a respetiva cessação, para além da denúncia do con-

trato da iniciativa do senhorio e da execução de hipoteca 

sobre habitação própria e permanente do inquilino: 

- a CADUCIDADE DO ARRENDAMENTO, exceto se o inquilino a 

ela se não opuser (a caducidade pode ocorrer i) findo o 

prazo estipulado ou estabelecido por lei, ii) verificando-se 

a condição a que as partes o subordinaram ou tornando-

se certo que não pode verificar-se, conforme a condição 

seja resolutiva ou suspensiva, iii) quando cesse o direito 

ou findem os poderes legais de administração com base 

nos quais o contrato foi celebrado, iv) por morte do loca-

tário ou, tratando-se de pessoa coletiva, pela extinção 

desta, salvo convenção escrita em contrário, v) pela perda 

da coisa locada, vi) pela expropriação por utilidade pú-

blica, salvo quando a expropriação se compadeça com a 

subsistência do contrato, e vii) pela cessação dos serviços 

que determinaram a entrega da coisa locada)   

- a PRODUÇÃO DE EFEITOS DA REVOGAÇÃO (cessação por 

acordo das partes) e da oposição à renovação do arren-

damento efetuadas pelo senhorio 

- o PRAZO DE 6 MESES PARA A ENTREGA/RESTITUIÇÃO DO PRÉDIO 

pelo inquilino na sequência da caducidade, caso o termo 

desse prazo ocorra durante o período de vigência das me-

didas de combate à epidemia 

 

DECRETO-LEI 12-A/2020 – APOIO A TRABALHADOR INDEPENDENTE 
E SÓCIO-GERENTE POR REDUÇÃO DE ATIVIDADE – MAPA DE FÉRIAS 
2020 
https://dre.pt/application/file/a/131193535 

 

Altera o Decreto-Lei 10-A/2020, de 13/3, no objetivo de: 

 

1. Adaptar ao TRABALHADOR INDEPENDENTE (TI) a última versão 

do regime do lay-off simplificado, um APOIO FINANCEIRO EX-
TRAORDINÁRIO À REDUÇÃO DA SUA ATIVIDADE ECONÓMICA, TI esse 

abrangido exclusivamente pelo regime dos trabalhadores in-

dependentes e que não seja pensionista, sujeito à obrigação 

de contribuir em pelo menos 3 meses seguidos ou interpola-

dos há pelo menos 12 meses, desde que 

 - em situação comprovada de paragem total da sua ativi-

dade ou da atividade do respetivo setor em consequência 

do COVID-19, ou   

- registe uma quebra abruta e acentuada de pelo menos 

40% da faturação nos 30 dias anteriores ao do pedido em 

comparação com o período homólogo ou com a média 

dos 2 meses anteriores e a declare, sob compromisso de 

honra, ou a declare o seu contabilista certificado caso 

tenha contabilidade organizada. 
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O apoio tem a duração de 1 mês, renovável mensalmente até 
ao máximo de 6 meses, e corresponde ao valor da remune-
ração registada como base de incidência contributiva, com o 
limite máximo do IAS (€ 438,81), ou, se aquela remuneração 
for igual ou superior a 1,5 IAS (658,22), a 2/3 da mesma, com 
o limite do salário mínimo (€ 635). 
 
Enquanto durar o apoio, o TI é obrigado a apresentar a de-
claração trimestral e não está dispensado do pagamento de 
contribuições à segurança social. 
 
ESTE REGIME É ESTENDIDO AOS SÓCIOS-GERENTES DE SOCIEDADES 
e aos membros de órgãos estatutários de fundações, asso-
ciações e cooperativas com funções equivalentes que não te-
nham trabalhadores por conta de outrem ao seu serviço e que 
em 2019 tenham registado no E-fatura uma faturação inferior 
a € 60.000. 
 
Regime que a CCP, Confederação do Comércio e Serviços 
de Portugal, cuja Direção a APCMC integra, considera clara-
mente insuficiente, não respondendo de todo ao que têm sido 
as suas preocupações com um universo muito significativo 
de empresários que se viram na obrigação de encerrarem ou 
suspenderem atividade por determinação administrativa, os 
quais continuam sem qualquer tipo de apoio que contribua 
para minimizar o impacto da crise. 
 
2. Permitir que o MAPA DE FÉRIAS 2020 seja aprovado e afixado 
mas até 10 dias após o termo do estado de emergência (e 
não até 15 de abril) 
 
3. Prolongar até 30 de abril o prazo limite para a execução 
dos trabalhos de GESTÃO DE COMBUSTÍVEL; 
 
4. Definir, para os TRABALHADORES DO SERVIÇO DOMÉSTICO, que 
o valor do apoio excecional atribuído para dar assistência a 
filho fora dos períodos de interrupções letivas corresponde a 
2/3 da remuneração registada em janeiro/2020, sendo o em-
pregador obrigado a pagar 1/3 da remuneração, a declarar 
os tempos de trabalho e a remuneração normalmente decla-
rada e a pagar as correspondentes contribuições 
 
5. Reconhecer às CÓPIAS DIGITALIZADAS E FOTOCÓPIAS DE ATOS 
E CONTRATOS a força probatória dos respetivos originais, sem 
prejuízo da exigência da exibição do original por parte da pes-
soa a quem forem apresentadas   
 
6. Dispensar de TAXAS MODERADORAS os utentes que necessi-
tem de realizar teste laboratorial para despiste do COVID-19, 
consultas, atendimentos urgentes e atos complementares.  
 
LEI 4-B/2020 – AUTARQUIAS LOCAIS  
https://dre.pt/application/file/a/131193533 
 
Altera e republica a Lei 1-A/2020, de 19/3, e aprova medidas 
relativas ao cumprimento de programas de ajustamento mu-
nicipal e endividamento das autarquias locais. 
 
 

g LUCRO NA VENDA DE MÁSCARAS, ÁLCOOL 
ETÍLICO E GEL DESINFETANTE LIMITADO A 15%   
 
Os Ministros da Economia e Saúde determinaram, através do 
DESPACHO 4699/2020, de 18 de abril, em vigor desde 19 de 
abril e durante o período do estado de emergência, limitar a 
15% a percentagem de lucro na comercialização, por grosso 
e a retalho, de máscaras, álcool etílico, gel desinfetante cu-

tâneo de base alcoólica e outros dispositivos médicos e equi-
pamentos de proteção individual identificados no anexo ao 
Decreto-Lei 14-E/2020, de 13 de abril. 
 
 
O anexo refere os seguintes dispositivos/equipamentos: 
 
Máscaras cirúrgicas para uso por profissionais de saúde, de 
uso único e reutilizáveis / Máscaras cirúrgicas para uso social, 
de uso único e reutilizáveis / Semimáscaras de proteção res-
piratória / Máscaras com viseira integrada / Batas cirúrgicas 
/ Fatos de proteção integral / Cógulas / Toucas / Manguitos / 
Proteção de calçado — Cobre-botas / Proteção de calçado 
— Cobre-sapatos / Luvas de uso único / Óculos de proteção 
/ Viseiras / Zaragatoas 
 
A medida pode ser revista e não impede a adoção de outra 
ou outras mais restritivas. 
 

Relativamente ao conceito ora utilizado – percentagem de 
lucro na comercialização –, presumimos que o governo pre-
tendeu referir-se à margem sobre o preço de venda, que em 
regra se apura pela fórmula [(preço de venda – preço de com-
pra) / preço de venda]*100. Simplificando… : preço de com-
pra/0,85. 
 
Como o conceito não está bem definido, solicitámos à Con-
federação do Comércio e Serviços de Portugal que inter-
viesse junto do governo para obter a respetiva confirmação. 
No caso do entendimento ser diferente do proposto, dele da-
remos imediatamente conhecimento no nosso site. 
 
 

g PREÇOS MÁXIMOS DE VENDA AO PÚBLICO 
DAS BOTIJAS DE GÁS   
 
O DESPACHO 4698-A/2020, de 17 de abril, dos Ministros da 
Economia e do Ambiente, aprovou, para vigorar durante o pe-
ríodo do estado de emergência, o regime de preços máximos 
para o gás de petróleo liquefeito (GPL) engarrafado, em taras 
standard em aço, nas tipologias T3 e T5. 
 
Para o mês de abril, e desde o passado dia 20, são os se-
guintes os preços máximos: 

- GPL butano na tipologia T3, para as garrafas de 12,5 kg 
e 13 kg – 21,15 € e 22 €, respetivamente.  
- GPL propano na tipologia T3, garrafas de 9 kg e 11 kg – 
18,20 € e 22,24 €, respetivamente 
- GPL propano na tipologia T5, para as garrafas de 35 kg 
e 45 kg – 63,04 € e 81,05 €, respetivamente 

 
 

 g NOVA PRORROGAÇÃO DO ESTADO DE EMER-
GÊNCIA. MEDIDAS DE EXECUÇÃO 
 
Em execução do Decreto do Presidente da República 20-
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A/2020, de 17 de abril, que PRORROGA O ESTADO DE EMERGÊN-
CIA POR MAIS 15 DIAS, DE 18 DE ABRIL A 2 DE MAIO, foram na 
mesma data aprovadas pelo Governo, constando do DECRETO 
2-C/2020, as medidas que o regulamentam. 
 
As mesmas, praticamente, que vigoraram até à data, consul-
táveis em www.apcmc.pt e nos e-mails de 21 de março e 3 
de abril p.p., sem alterações, no que ao nosso setor interessa, 
no que respeita à possibilidade de abertura e funcionamento 
da totalidade dos estabelecimentos industriais e comerciais 
(por grosso) e da generalidade dos estabelecimentos de co-
mércio a retalho e de prestação de serviços, à livre circulação 
de mercadorias e dos trabalhadores no exercício das suas 
atividades profissionais, direito este, aliás, que, terminado que 
foi o período da Páscoa, não está condicionado à exibição de 
qualquer declaração emitida pela entidade empregadora. 
 
Destacamos de qualquer modo o seguinte: 
 
1. CESSAÇÃO DO ESTADO DE CALAMIDADE NO CONCELHO DE OVAR 

 
O Decreto 2-C/2020 revoga a Resolução do Conselho de Mi-
nistros que 18-B/2020, de 2 de abril, que havia prorrogado o 
Estado de Calamidade em Ovar iniciado a 18 de março p.p., 
que assim cessou com efeitos às 00h00 do dia 18 de abril, 
mas mantém algumas limitações especiais. 
 
É autorizado o funcionamento dos estabelecimentos indus-
triais, comerciais e de prestação de serviços de empresas lo-
calizadas no concelho nos mesmos termos em que é 
permitido no resto do País, devendo porém tais estabeleci-
mentos observar regras específicas (o n.º de trabalhadores 
em permanência deve permitir um perímetro mínimo de 3 m 
entre postos de trabalho; uso obrigatório de máscaras, limi-
tação da utilização em 1/3, em simultâneo, dos espaços co-
muns de convício, incluindo cantinas; limitação de prestação 
de trabalho aos trabalhadores maiores de 60 anos ou sujeitos 
ao dever especial de proteção; cumprimentos das normas e 
orientações da DGS) 
 
É também admitida a circulação e permanência de pessoas 
na via pública, incluindo as deslocações com origem ou des-
tino no concelho, para (…) acesso ao local de trabalho, de-
vendo neste caso os trabalhadores circular munidos de uma 
declaração da entidade empregadora que ateste que se en-
contram no desempenho das respetivas atividades profissio-
nais (podendo ser adotada a minuta enviada no e-mail de 3 
de abril). 
 
2. LIVRO DE RECLAMAÇÕES 

 
Enquanto vigorar o Estado de Emergência são suspensos os 
deveres 

- de facultar o livro de reclamações em suporte papel ao 
consumidor/utente 
- de observar o prazo (15 dias úteis) de envio à ASAE/en-
tidade de controlo competente do original da reclamação. 

 
LUCRO NA VENDA DE MÁSCARAS, ÁLCOOL ETÍLICO E GEL DESINFE-
TANTE LIMITADO A 15%  
Os Ministros da Economia e Saúde determinaram, através do 
Despacho 4699/2020, de 18 de abril, em vigor desde 19 de 
abril e durante o período do estado de emergência, limitar a 
15% a percentagem de lucro na comercialização, por grosso 
e a retalho, de máscaras, álcool etílico, gel desinfetante cu-
tâneo de base alcoólica e outros dispositivos médicos e equi-
pamentos de proteção individual identificados no anexo ao 
Decreto-Lei 14-E/2020, de 13 de abril. 
 

DISPOSITIVOS/EQUIPAMENTOS REFERIDOS NO ANEXO  
AO DL 14-E/2020 

 
Máscaras cirúrgicas para uso por profissionais de saúde, de 
uso único e reutilizáveis; Máscaras cirúrgicas para uso social, 
de uso único e reutilizáveis; Semimáscaras de proteção res-
piratória; Máscaras com viseira integrada; Batas cirúrgicas; 
Fatos de proteção integral; Cógulas; Toucas; Manguitos; Pro-
teção de calçado — Cobre-botas; Proteção de calçado — 
Cobre-sapatos; Luvas de uso único; Óculos de proteção; Vi-
seiras; Zaragatoas. 
 
A medida pode ser revista e não impede a adoção de outra 
ou outras mais restritivas. 
 
Relativamente ao conceito ora utilizado – percentagem de 
lucro na comercialização –, presumimos que o governo pre-
tendeu referir-se à margem sobre o preço de venda, que em 
regra se apura pela fórmula [(preço de venda - preço de com-
pra)/(preço de compra x 100)]. 
 
Como o conceito não está bem definido, solicitámos à Con-
federação do Comércio e Serviços de Portugal que inter-
viesse junto do governo para obter a respetiva confirmação. 
No caso do entendimento ser diferente do proposto, dele da-
remos imediatamente conhecimento em www.apcmc.pt. 
 
 

 g GUIA MEDIDAS DE PREVENÇÃO  
PARA EMPRESAS DA DGS  
 
A pandemia da COVID-19 transformou o mundo laboral e 
trouxe profundas e rápidas mudanças no mercado de traba-
lho, nos modelos de negócio e na organização e gestão do 
trabalho, para além de um impacte socioeconómico sem pre-
cedentes.  
 
Sendo fundamental assegurar a necessária revitalização da 
economia que a recoloque na trajetória de crescimento, com-
petitividade e desenvolvimento sustentável, e, por outro, ga-
rantir uma força de trabalho segura e saudável em todos os 
setores de atividade, a Direção-Geral da Saúde (DGS) enten-
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deu oportuno divulgar um guia em que sistematiza, com o au-
xílio de exemplos práticos, as principais medidas de preven-
ção da COVID-19 que o empregador deve assegurar nos 
locais de trabalho, visando garantir o funcionamento das em-
presas/estabelecimentos e, simultaneamente, evitar o absen-
tismo ao trabalho, a doença e as perdas económicas e de 
produção.  
 
Consulte o guia em www.apcmc.pt ou pelo link 
https://www.dgs.pt/documentos-e-publicacoes/saude-e-traba-
lho-medidas-de-prevencao-da-covid-19-pdf.aspx 
 
 

 g CCP AVALIA AS MEDIDAS DO GOVERNO… 
 
A CCP, Confederação do Comércio e Serviços de Portugal, 
cuja Direção a APCMC integra, procedeu, em Comunicado 
do passado dia 17, à avaliação das medidas adotadas pelo 
governo para fazer face à pandemia (linhas de financiamento, 
seguros de crédito, lay-off simplificado, falta de apoios aos 
sócios gerentes e retoma da atividade económica). 
 
… E ANALISA A SITUAÇÃO DE RECESSÃO ATUAL 

No mesmo dia a CCP tornou público o Suplemento ao seu 
Boletim Económico («NÃO MATEM A ECONOMIA), fazendo 
uma análise à grave situação de recessão atual, às mais re-
centes previsões macroeconómicas e às políticas públicas e 
medidas excecionais que se impõem. 
 
Consulte o Comunicado e o Boletim Económico em 
www.apcmc.pt. 
 
 

 g RECOMENDAÇÕES DA ACT PARA PROTEGER 
OS TRABALHADORES 
 
Com um sentido de oportunidade digno de registo, pois in-
voca ser o «momento em que se aproxima o regresso ao local 
de trabalho» e ser «essencial garantir que todos convivam e 
trabalhem com segurança, saúde e bem-estar» (!?!), a ACT, 
em articulação com a DGS, disponibilizou ontem, 28 de abril, 
no seu sítio, 19 Recomendações para Adaptar os Locais de 
Trabalho e Proteger os Trabalhadores. 
 
São as seguintes as 19 recomendações, que pode consultar 
em formato integral ou e-folheto, em 
https://www.act.gov.pt/(pt-PT)/Itens/Noticias/Paginas/ACTdis-
ponibilizarecomenda%C3%A7%C3%B5esparaAdaptarosLoc
aisdeTrabalhoeProtegerosTrabalhadores.aspx 
 
PRECAUÇÕES ANTES DO REGRESSO AO TRABALHO 
PRESENCIAL 

1. SE TIVER ALGUM SINTOMA ASSOCIADO À COVID-19 
NÃO DEVE REGRESSAR AO SEU LOCAL DE TRABALHO 
SEM ANTES CONFIRMAR QUE NÃO EXISTE RISCO 
PARA SI NEM PARA OS OUTROS, DEVENDO PARA O 
EFEITO CONTACTAR A LINHA SNS 24 (808 24 24 24) E 
TER ESSA CONFIRMAÇÃO 
2. SE MANTEVE CONTACTO PRÓXIMO COM CASOS 
CONFIRMADOS OU SUSPEITOS DE COVID 19, NÃO 
DEVE REGRESSAR AO SEU LOCAL DE TRABALHO SEM 
ANTES CONTACTAR A LINHA SNS 24 (808 24 24 24) 
PARA OBTER AS ORIENTAÇÕES ADEQUADAS À SUA SI-
TUAÇÃO CONCRETA. 
3. SE PERTENCER AO GRUPO DE PESSOAS SUJEITAS 
A UM DEVER ESPECIAL DE PROTEÇÃO, DEVE, PREFE-

RENCIALMENTE, REALIZAR AS SUAS TAREFAS REMO-
TAMENTE (TELETRABALHO)  

 
SEGURANÇA E SAÚDE NO LOCAL DE TRABALHO 

4. O REGRESSO DOS TRABALHADORES DEVE SER FA-
SEADO, AVALIANDO SE É POSSÍVEL OPTAR PELO TE-
LETRABALHO  
5. ASSEGURAR O PLANEAMENTO, MONITORIZAÇÃO E 
REFORÇO DA INFORMAÇÃO SOBRE AS MEDIDAS DE 
PREVENÇÃO PARA TRABALHADORES E 
CLIENTESE/OU FORNECEDORES 
6. FORNECER ÁGUA E SABÃO OU DESINFETANTE 
PARA AS MÃOS EM LOCAIS CONVENIENTES  
7. ASSEGURAR UMA BOA VENTILAÇÃO E LIMPEZA DOS 
LOCAIS DE TRABALHO 
8. REDUZIR OS CONTACTOS ENTRE TRABALHADO-
RES, E ENTRE TRABALHADORES E CLIENTES E/OU 
FORNECEDORES  
9. REDUZIR OS CONTACTOS ENTRE TRABALHADORES 
E OUTRAS PESSOAS NOS INTERVALOS, PAUSAS E ES-
PAÇOS COMUNS 
10. NAS EMPRESAS OU ESTABELECIMENTOS ABER-
TOS AO PÚBLICO, ELIMINAR OU LIMITAR A INTERAÇÃO 
FÍSICA ENTRE TRABALHADORES E CLIENTES E/OU 
FORNECEDORES 
11. GARANTIR O ACESSO DE TODOS OS TRABALHADO-
RES AOS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
(EPI) ADEQUADOS 
12. REFORÇAR AS PRÁTICAS DE HIGIENIZAÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) E 
ROUPAS DE TRABALHO  

 
VIAGENS DE TRABALHO, TRABALHO PRESTADO EM 
VEÍCULOS E DESLOCAÇÕES DE E PARA O TRABALHO 

13. VIAGENS DE TRABALHO E TRABALHO PRESTADO 
EM VEÍCULOS DEVEM SER OBJETO DE ESPECIAIS 
PRECAUÇÕES 
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14. NAS DESLOCAÇÕES DE E PARA O TRABALHO, 
DEVE EVITAR-SE SEMPRE QUE POSSÍVEL O AJUNTA-
MENTO DE PESSOAS, NOMEADAMENTE NOS TRANS-
PORTES COLETIVOS E NO ACESSO AOS LOCAIS DE 
TRABALHO  

 
ADAPTAÇÃO AO TELETRABALHO 

15. O EMPREGADOR DEVE GARANTIR QUE ESTÃO 
REUNIDAS AS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DE TRABA-
LHO EM REGIME DE TELETRABALHO 
16. O EMPREGADOR DEVE MINIMIZAR OS RISCOS FÍ-
SICOS E PSICOSSOCIAIS PARA OS TRABALHADORES 
QUE ESTÃO EM REGIME DE TELETRABALHO 
17. O TELETRABALHO, EM PARTICULAR NO QUADRO 
DA ATUAL PANDEMIA, DEVE ATENDER À NECESSIDADE 
DE ALGUMA FLEXIBILIDADE SEM DEIXAR DE SE ASSE-
GURAR UMA ORGANIZAÇÃO EFICAZ DO TRABALHO  

 
DEVERES E DIREITOS DOS EMPREGADORES E TRABA-
LHADORES E DIÁLOGO SOCIAL NA PREVENÇÃO DA 
PANDEMIA COVID-19 

18. EMPREGADORES E TRABALHADORES TÊM RES-
PONSABILIDADES PARTILHADAS NA PREVENÇÃO E MI-
TIGAÇÃO DA PANDEMIA COVID-19 NOS LOCAIS DE 
TRABALHO 
19. O DIÁLOGO SOCIAL PERMANENTE E A TODOS OS 
NÍVEIS É DE PARTICULAR IMPORTÂNCIA NESTE CON-
TEXTO, PELO QUE É CONSIDERADA BOA PRÁTICA O 
REFORÇO DA INFORMAÇÃO E CONSULTA DOS TRABA-
LHADORES E, SEMPRE QUE EXISTAM, DAS SUAS ES-
TRUTURAS REPRESENTATIVAS. 

 
 

 g NOVA SUBMISSÃO DO PEDIDO DE LAYOFF 
 
Em comunicado disponibilizado no respetivo portal no dia 28 
de abril, a Segurança Social informa ter procedido à notifica-
ção das entidades empregadoras que entregaram diversos 
pedidos de layoff, muitos dos quais em formato que não per-
mite o seu tratamento automático, a fim de as mesmas sub-
meterem novo pedido através da Segurança Social Direta, 
tendo acompanhado o pedido das respetivas instruções de 
preenchimento. 
 
Lamentavelmente, da informação resulta claro que o dever 
de submissão de novo pedido recai igualmente sobre as en-
tidades empregadoras que já o tinham feito de acordo com 

as regras instituídas (que, presumimos, a segurança social 
não terá notificado para o efeito…), sendo este novo pedido 
aquele que será objeto de tratamento. 
 
O comunicado termina com a segurança social a agradecer 
a colaboração das Entidades Empregadoras para esta nova 
submissão de pedido, o qual deve seguir as instruções en-
viadas e ser entregue através da Segurança Social Direta, no 
menu Perfil e opção Documentos de Prova, no Assunto ade-
quado (com o NISS e senha de acesso da Entidade Empre-
gadora). 
 
 

g CERTIFICAÇÃO ELETRÓNICA DE PME  
 
O Decreto-Lei 13/2020, de 7 de abril, procedeu a alterações 
no regime de certificação por via eletrónica de micro, pequena 
e média empresas (PME), aprovado pelo Decreto-Lei 
372/2007, de 6 de novembro, no objetivo de simplificar o pro-
cesso de certificação eletrónica e evitar que empresas que 
sejam materialmente PME sejam impedidas de adquirir e 
manter o seu estatuto por questões procedimentais. 
 
Passa a ser nula, não produzindo pois efeitos, a certificação 
baseada em fatores inexistentes, nos casos em que foi inde-
vidamente atribuído estatuto de PME, E sendo considerada 
nula, a empresa pode realizar novo pedido de certificação, 
com o objetivo de obter o estatuto de PME. 
 
Aumenta também, de 20 para 30 dias úteis, contados da data 
limite de entrega da IES, o prazo para a renovação ou confir-
mação da certificação. 
 

 

 g MAPA DE FÉRIAS / 2020 
 

DEVE SER AFIXADO NO LOCAL DE TRABALHO ATÉ 12 DE MAIO  

 
 
 

 g RELATÓRIO ÚNICO / 2019 
 

DEVE SER ENVIADO ATÉ 30 DE JUNHO
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g FISCALIDADE 

g COVID-19 – IES, IVA, IRS E SELO. 
NOVOS PRAZOS  
 

O Secretário e Estado dos Assuntos Fiscais, através do DES-
PACHO 153/2020-XXII, de 24 de abril, XXII, justificado pela si-

tuação excecional que se mantém, fixou os seguintes novos 

prazos limite para cumprimento de algumas obrigações fis-

cais: 

 

IES – 7 de agosto 

DOSSIÊ FISCAL – 31 de agosto 

IRS (retenções na fonte relativas a abril e maio) – 25 de 

maio e 25 de junho, respetivamente 

SELO (relativo a abril e maio) – 25 de maio e 25 de junho, 

respetivamente 

IVA  

- declarações periódicas relativas a março e abril – 18 

de maio e 18 de junho, respetivamente 

- entrega do imposto – 25 de maio e 25 de junho, res-

petivamente 

- declaração periódica relativa ao 1.º trimestre de 2020 

– 22 de maio 

- entrega do imposto – 25 de maio 

IVA – os SP com um volume de negócios em 2019 igual 

ou inferior até 10 milhões de euros, ou que tenham ini-

ciado a atividade em ou após 01/01/2020, ou que a te-

nham reiniciado nesta data e não tenham tido volume de 

negócios em 2019 podem entregar as declarações perió-

dicas relativas a março e ao 1.º trimestre de 2020 calcu-

lando-as com base nos dados constantes do E-fatura, não 

carecendo de documentação de suporte, designadamente 

reconciliações e documentos físicos, desde que a regula-

rização da situação seja efetuada por declarações de 

substituição e estas, assim como o pagamento/acerto de-

vido, sejam apresentadas durante o mês de agosto p.f.. 
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IRS – NOVO ARTIGO 2.º-B DO CÓDIGO DO IRS - «IRS JOVEM» 
ISENÇÃO DE RENDIMENTOS DA CATEGORIA A  
 
(OFÍCIO CIRCULADO N.º 20222/2020, DE 27 DE ABRIL, DA AT) 
 

«A Lei n.º 2/2020, de 31 de março (Lei de Orçamento do Estado para o 
ano de 2020) aditou ao Código do IRS o artigo 2.º·B, o qual estabelece 
uma isenção parcial de tributação relativamente a rendimentos da categoria 
A, auferidos por sujeitos passivos entre os 18 e os 26 anos, desde que 
preenchidas determinadas condições previstas no referido preceito, sendo 
ainda aplicável a norma transitória constante do n.º 1 do artigo 329.º da 
supra identificada Lei n.º 2/2020. 
 
Tendo sido suscitadas algumas dúvidas de interpretação sobre a aplicabi-
lidade deste regime, vulgarmente designado por “IRS Jovem”, foi, por des-
pacho do Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, n.º 136/2020-XXII, 
de 3 de abril, sancionado o seguinte entendimento. 
 
1. RENDIMENTOS ABRANGIDOS PELA ISENÇÃO  
Os rendimentos objeto de desagravamento fiscal são os rendimentos ob-
tidos no âmbito da categoria A, conforme a previsão do n.º 1 do artigo 2.º-
B do Código do IRS.  
 
Não obstante, dado que o regime consagrado na norma antes referida ob-
riga ao englobamento dos rendimentos isentos, o mesmo não é aplicável 
aos rendimentos previstos na subalínea g) do n.º 3 da alínea c) do artigo 
2.º do CIRS (gratificações não atribuídas pela entidade patronal), os quais 

são tributados à taxa especial prevista no n.º 7 do artigo 72.º do mesmo 
Código.  
 
2. PRIMEIRO ANO DE OBTENÇÃO DE RENDIMENTOS RELEVANTE PARA 
A APLICAÇÃO DA ISENÇÃO 

O n.º 1 do artigo 329.º da Lei n.º 2/2020, de 31 de março, prevê que o dis-
posto no artigo 2.º-B do Código do IRS apenas se aplica aos sujeitos pas-
sivos cujo primeiro ano de obtenção de rendimentos após a conclusão de 
um ciclo de estudos seja o ano de 2020 ou posterior (aplicação do regime 
para futuro). 
 
Por sua vez, no que se refere ao primeiro ano de obtenção de rendimentos 
relevante para aplicação da isenção, foi intenção do legislador, manifestada 
de forma expressa no texto da lei, que o sujeito passivo apenas beneficie 
desta isenção "nos três primeiros anos de obtenção de rendimentos do tra-
balho após o ano da conclusão de ciclo de estudos", ou seja, a mesma não 
é aplicável no ano em que o sujeito passivo conclui o ciclo de estudos. Al-
cançando-se, assim, o desiderato de que os contribuintes possam benefi-
ciar desta isenção relativamente a um ano inteiro de rendimentos, pelo que 
nada obsta que os mesmos possam ter tido anteriormente rendimentos do 
trabalho e/ou rendimentos de quaisquer outras categorias, designada-
mente, na qualidade de dependente. 
 
Note-se que, como se refere no n.º 1 do artigo 2.º-B do Código do IRS, a 
isenção em causa opera mediante opção na declaração de rendimentos, 
pelo que o contribuinte pode optar pelo ciclo de estudos que pretende que 
seja considerado relevante para efeitos de obtenção da isenção. 
 
Por outro lado, a medida criada não é aplicável ao ensino secundário em 
geral, mas sim ao "ensino secundário obtido por percursos de dupla certi-
ficação ou ensino secundário vocacionado para prosseguimento de estudos 
de nível superior acrescido de estágio profissional - mínimo de 6 meses”. 
Por conseguinte, e, a título de exemplo, um contribuinte que em 2018 tenha 
obtido o nível 4 do Quadro Nacional das Qualificações (QNQ) pode bene-
ficiar em 2020 se exercer a opção na declaração de rendimentos Modelo 
3 de IRS. 
 
3. CONTAGEM DOS TRÊS PRIMEIROS ANOS DE OBTENÇÃO DOS REN-
DIMENTOS APÓS O ANO DA CONCLUSÃO DE ESTUDOS 

No que se refere à contagem dos três primeiros anos de obtenção dos ren-
dimentos do trabalho, relevam os três primeiros anos de obtenção dos ren-
dimentos do trabalho (considerando-se como tal os rendimentos das 
categorias A e/ou B), após o ano da conclusão do ciclo de estudos elegível, 
não sendo relevante para esta contagem o ano da conclusão do ciclo de 
estudos elegível como supra se indicou. 
 
Quanto ao modo de contagem destes três anos e face à redação da norma: 
(i) Os anos em causa podem ser seguidos ou interpolados, nomeadamente, 
neste último caso, por motivo de desemprego ou inatividade; 
(ii) A isenção apenas é aplicável a partir do momento em que o sujeito pas-
sivo comece a obter rendimentos, independentemente, da conclusão do 
ciclo de estudos já ter ocorrido há mais de um ano, desde que estejam 
preenchidos os restantes requisitos, nomeadamente o da idade; 
(iii) A não obtenção de rendimentos da categoria A num ano em que sejam 
obtidos rendimentos da categoria B, não obsta a que esse ano seja consi-
derado como um ano de obtenção de rendimentos para efeitos de conta-
gem do período temporário da aplicação da isenção, uma vez que a norma 
se refere aos “três primeiros anos de obtenção de rendimentos do traba-
lho”. 
 
4. COMUNICAÇÃO DA CONCLUSÃO DOS CICLOS DE ESTUDOS À AT 
A comunicação da conclusão dos ciclos de estudos à AT prevista no n.º 5 
do artigo 2.º-B do Código do IRS, ainda a regulamentar por portaria con-
junta dos membros do governo responsáveis pelas áreas das finanças, do 
ensino superior e da educação, destina-se a permitir à AT efetuar a valida-
ção da opção efetuada pelo contribuinte na declaração de rendimentos, e, 
assim, o controlo da liquidação e da legalidade da usufruição do benefício 
fiscal. 



BOLETIM MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO g 11

g FISCALIDADE

 
5. APLICAÇÃO NÃO CUMULATIVA DO ARTIGO 2.º-B, COM O REGIME 
DOS RESIDENTES NÃO HABITUAIS E COM O REGIME FISCAL RELATIVO 
AO PROGRAMA REGRESSAR (ARTIGO 12.º-A DO CÓDIGO DO IRS)  
O regime do artigo 2.º-B do Código do IRS não é cumulativo com o regime 
dos Residentes Não Habituais (RNH), nem com o regime fiscal relativo ao 
Programa Regressar (artigo 12.º-A do Código do IRS), sob pena de viola-
ção do principio da igualdade, na aceção de não discriminação. 
 
6. APLICAÇÃO DO LIMITE REFERIDO NO N.º 3 DO ARTIGO 2.º·B 
QUANDO O SUJEITO PASSIVO TRABALHA PARA MAIS DE UMA ENTIDADE 

Quando o sujeito passivo trabalha para várias entidades, cada uma delas 
deve efetuar a retenção na fonte nos termos previstos no artigo 99°-F do 
Código do IRS sobre o montante total por si pago, ou em montante superior 
por indicação do contribuinte, sendo o acerto efetuado a final aquando da 
liquidação de IRS, nos termos gerais. 
 
7. PERGUNTAS FREQUENTES (FAQ) 
Em complemento, procede-se ainda à divulgação das FAQ que constam 
em anexo, podendo as mesmas serem consultadas no Portal das Finanças 
em >>Cidadãos>>Apoio ao contribuinte>>Questões frequentes>> 
FAQ>>IRS>>Rendimentos/Deduções/Taxas>> Benefícios fiscais. 
 
Com os melhores cumprimentos,  
A Subdiretora-Geral 
 
 

FAQ 
“IRS JOVEM” 

 
1. QUAIS OS RENDIMENTOS ABRANGIDOS PELA ISENÇÃO PARCIAL DE 
TRIBUTAÇÃO EM IRS? 
Os rendimentos objeto de desagravamento fiscal são os rendimentos ob-
tidos no âmbito da categoria A, conforme a previsão do n.º 1 do artigo 2.º-
B do Código do IRS.  
 
2. AS GRATIFICAÇÕES NÃO ATRIBUÍDAS PELA ENTIDADE PATRONAL 
TÊM ENQUADRAMENTO NO ARTIGO 2.º-B DO CÓDIGO DO IRS? 
Não. Dado que o regime consagrado no artigo 2.º-B do Código do IRS ob-
riga ao englobamento dos rendimentos isentos, o mesmo não é aplicável 
aos rendimentos previstos na subalínea g) do n.º 3 da alínea c) do artigo 
2.º do CIRS (gratificações não atribuídas pela entidade patronal), os quais 
são tributados à taxa especial prevista no n.º 7 do artigo 72.º do mesmo 
Código.  
 
3. QUAL O PRIMEIRO ANO DE OBTENÇÃO DE RENDIMENTOS RELE-
VANTE PARA A APLICAÇÃO DA ISENÇÃO? 
O regime previsto no artigo 2.º-B apenas se aplica aos sujeitos passivos 
cujo primeiro ano de obtenção de rendimentos após a conclusão de um 
ciclo de estudos seja o ano de 2020 ou posterior (aplicação do regime para 
o futuro). Por sua vez, o primeiro ano de obtenção de rendimentos relevante 
para aplicação da isenção não abrange o próprio ano da conclusão do ciclo 
de estudos). 
 
4. COMO EXERÇO A OPÇÃO PELA APLICAÇÃO DA ISENÇÃO PREVISTA 
NO ARTIGO 2.º-B DO CÓDIGO DO IRS? 
A isenção em causa opera mediante opção na declaração de rendimentos 
Modelo 3 do IRS. 
 
5. TOMANDO COMO EXEMPLO, A SITUAÇÃO DE UM CONTRIBUINTE QUE 
TERMINOU O ENSINO SECUNDÁRIO EM 2018, E OBTEVE, PELA PRI-
MEIRA VEZ, RENDIMENTOS EM 2020, PODERÁ ESTE SUJEITO PASSIVO 
BENEFICIAR DESTA MEDIDA? 
A medida criada pelo artigo 2.º-B do Código do IRS não é aplicável ao en-
sino secundário em geral, mas sim ao "ensino secundário obtido por per-
cursos de dupla certificação ou ensino secundário vocacionado para 
prosseguimento de estudos de nível superior acrescido de estágio profis-
sional - mínimo de 6 meses”. Assim, caso este contribuinte tenha obtido 

em 2018 o nível 4 do QNQ, pode beneficiar da isenção em 2020, devendo, 
para o efeito, exercer essa opção na declaração de rendimentos Modelo 3 
do IRS desse ano, a entregar em 2021. 
 
6. O FACTO DE O SUJEITO PASSIVO TER AUFERIDO ANTERIORMENTE 
RENDIMENTOS OBSTA À APLICAÇÃO DESTA ISENÇÃO? 
Não, nada obsta a que o sujeito passivo tenha tido anteriormente rendi-
mentos do trabalho e/ou rendimentos de quaisquer outras categorias, de-
signadamente, na qualidade de dependente.  
 
7. UM CONTRIBUINTE QUE EM 2020 OPTE PELO REGIME POR ESTE 
SER O PRIMEIRO ANO DE OBTENÇÃO DE RENDIMENTOS APÓS O ANO 
DA CONCLUSÃO DE ESTUDOS, SE FICAR DESEMPREGADO EM 2021 E 
SÓ VOLTAR A OBTER RENDIMENTOS DO TRABALHO EM 2022 E EM 
2023 PERDE DIREITO A UM ANO DO BENEFÍCIO (2021)? 
Não, para efeitos da contagem do período de três anos, estes podem ser 
seguidos ou interpolados. Assim, no caso o contribuinte poderá usufruir do 
regime nos anos de 2020, 2022 e 2023, desde que estejam preenchidos 
os restantes requisitos, nomeadamente o da idade. 
Note-se, no entanto, que o conceito de rendimentos do trabalho, abrange 
quer o trabalho dependente (Categoria A), quer independente (categoria 
B), pelo que, se na situação em questão o contribuinte obtivesse em 2021 
rendimentos da categoria B este ano relevaria para efeitos da contagem 
do período de 3 anos e em 2023 já não poderia usufruir do benefício. 
 
8. O REGIME DO ARTIGO 2.º-B DO CÓDIGO DO IRS É CUMULATIVO 
COM O REGIME DOS RESIDENTES NÃO HABITUAIS (RNH), OU COM 
O REGIME FISCAL RELATIVO AO PROGRAMA REGRESSAR (ARTIGO 
12.º-A DO CÓDIGO DO IRS)? 
Não. O regime do artigo 2.º-B do Código do IRS não é cumulativo com o 
regime dos Residentes Não Habituais (RNH), nem com o regime fiscal re-
lativo ao Programa Regressar (artigo 12.º-A do Código do IRS), sob pena 
de violação do princípio da igualdade, na aceção de não discriminação. 
 
9. Como se aplica o limite referido no n.º 3 do artigo 2.º·B quando o sujeito 
passivo trabalha para mais de uma entidade? 
Quando o sujeito passivo trabalha para várias entidades, cada uma delas 
deve efetuar a retenção na fonte nos termos previstos no artigo 99°-F do 
Código do IRS sobre o montante total por si pago, ou em montante superior 
por indicação do contribuinte, sendo o acerto efetuado a final aquando da 
liquidação de IRS, nos termos gerais.» 
 
 
SELO – PAGAMENTO DE RETENÇÕES NA FONTE DE IM-
POSTO DO SELO 
ALTERAÇÃO DE PROCEDIMENTOS  
 
(OFÍCIO CIRCULADO N.º 90029/2020, DE 26 DE MARÇO, DA 
AT/ÁREA DE COBRANÇA) 
 

 

«O artigo 243.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro (Lei 

do Orçamento do Estado para 2018), com efeitos a 1 de ja-

neiro de 2018, aditou ao Código do Imposto de Selo (CIS) o 

artigo 52.º-A, o qual instituiu a obrigação de apresentação de 

uma declaração discriminativa, de modelo oficial, pelos sujei-

tos passivos referidos no n.º 1 do artigo 2.º do CIS. 

 

Aquela obrigação declarativa só veio, no entanto, a ser regu-

lamentada, com a aprovação do correspondente modelo ofi-

cial da Declaração Mensal de Imposto do Selo (DMIS) e 

respetivas instruções de preenchimento, pela Portaria n.º 

339/2019, de 1 de outubro, com entrada em vigor no dia 1 de 

janeiro de 2020. Consequentemente, desde o mês de janeiro 

de 2020 que os sujeitos passivos de Imposto do Selo (IS), 

passavam a ter que entregar esta declaração. 

 

Reconhecidos alguns constrangimentos tecnológicos que im-
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possibilitaram a plena funcionalidade do sistema aplicacional 
de suporte à DMIS, determinou o Secretário de Estado dos 
Assuntos Fiscais (SEAF), através do Despacho n.º 
5/2019.XXII, que o prazo de entrega das obrigações declara-
tivas e de pagamento, previstas no n.º 2 do artigo 52.º-A e no 
n.º 1 do artigo 44.º do CIS, respetivamente, relativas às DMIS 
dos meses de janeiro e fevereiro de 2020, fosse alargado de 
20 de fevereiro e 20 de março de 2020, respetivamente, para 
20 de abril de 2020 em ambos os casos. 
 
Porém, atendendo às atuais medidas extraordinárias e de ca-
ráter urgente de resposta à situação epidemiológica (Corona-
vírus – COVID 19), é imprescindível que a AT e as empresas 
mobilizem os seus processos tecnológicos e informáticos e 
recursos humanos para outras necessidades mais prementes 
por forma a garantir o regular funcionamento da sua atividade 
neste contexto de emergência de saúde pública.  
 
Assim, de acordo com o determinado no Despacho n.º 
121/2020-XXII, do SEAF, para conhecimento dos serviços e 
outros interessados, comunica-se o seguinte: 
 
1. A nova DMIS apenas será aplicada obrigatoriamente com 
referência às operações e factos sujeitos a IS realizados a 
partir de 1 de janeiro de 2021; 
 
2. A obrigação de liquidação e pagamento do IS respeitante 
aos meses de 2020 pode ser cumprida através do procedi-
mento e modelo de liquidação que vigorou até 31 de dezem-
bro de 2019, ou seja, mediante preenchimento e submissão 
da guia multi-imposto prevista na Portaria n.º 523/2003, de 4 
de julho, a qual voltará temporariamente a incluir o IS; 
 
3. Até 20 de janeiro de 2021 os sujeitos passivos poderão efe-
tuar a compensação do imposto liquidado e pago até à con-
corrência das liquidações e entregas seguintes, caso depois 
de efetuada a liquidação do imposto for anulada a operação 
ou reduzido o seu valor tributável em consequência de erro 
ou invalidade, incluindo erros materiais ou de cálculo; 
 
4. A obrigação de liquidação e pagamento do IS referente aos 
meses de janeiro, fevereiro e março de 2020 pode ser cum-
prida até 20 de abril de 2020, sem quaisquer acréscimos ou 
penalidades, e as restantes obrigações devem ser cumpridas 
até ao dia 20 do mês seguinte àquele em que a obrigação tri-
butária se tenha constituído. 
 
Em conclusão, até 1 de janeiro de 2021 os sujeitos passivos 
continuarão a fazer a entrega das retenções na fonte de IS 
através da guia multi-imposto prevista na Portaria n.º 
523/2003, de 4 de julho. 
 
Não obstante, de modo a facilitar e acautelar os futuros pro-
cedimentos dos serviços, determina-se a submissão em se-
parado da guia multi-imposto relativa a operações e factos 
sujeitas a IS, ou seja, as declarações de pagamento relativas 
a IS deverão ser autonomizadas das declarações de paga-
mento de retenção na fonte de imposto sobre o rendimento 
das pessoas singulares (IRS) e de imposto sobre o rendi-
mento das pessoas coletivas (IRC). 
 
É revogado o ponto 1 “(imposto de selo”) do Ofício-circulado 
n.º 90028/2020, de 12 de fevereiro. 

 
O entendimento expresso no ponto 2 (“Impostos sobre o ren-
dimento - IRS e IRC”) do Ofício-circulado n.º 90028/2020, de 
12 de fevereiro, permanece inalterado. 
 
Nos termos expostos, divulgam-se, em anexo, os códigos re-
lativos aos rendimentos sujeitos a retenção, fixando-se a ob-
rigatoriedade da sua utilização após 2020-01-01. 
 
A Subdiretora-geral para a Área de Cobrança, 
Olga Gomes Pereira» 
 
CÓDIGOS DOS RENDIMENTOS E ACTOS SUJEITOS A IM-
POSTO 
 
IMPOSTO SOBRE O RENDIMENTO DAS PESSOAS SINGULARES – IRS 
N.º DESCRIÇÃO DOS RENDIMENTOS 

102 Empresariais e profissionais 
103 Pensões 
104 Prediais 
105 Capitais - Valores mobiliários - Entidades emitentes 
106 Capitais - Valores mobiliários - Entidades registadoras, depo-

sitárias e outras 
107 Capitais - Juros de depósitos à ordem ou a prazo 
110 Indemnizações e outros incrementos patrimoniais 
114 Sobretaxa extraordinária – Categoria H - Rendimentos obti-

dos até 31 de dezembro de 2017 
115 Outros rendimentos de capitais sujeitos às taxas previstas no 

art.º 71 do CIRS 
116 Rendimentos de capitais sujeitos à taxa do art.º 101 do CIRS 

– Rendimentos obtidos até 31 de dezembro de 2014 
117 Rendimentos de resgate de Unidades de Participação em 

Fundos de Investimento (art.º 22.º-A, n.º 1 alíneas b) e c) do 
EBF) 

118 Capitais - Valores mobiliários representativos de divida (D.L. 
193/2005 de 7 de novembro) 

199 Juros compensatórios 
 
IMPOSTO SOBRE O RENDIMENTO DAS PESSOAS SINGULARES – IRS 
N.º DESCRIÇÃO DOS RENDIMENTOS 

201 Prediais 
202 Comissões por intermediação em quaisquer contratos e pres-

tações de serviços 
203 Capitais - Valores mobiliários - Entidades emitentes 
204 Capitais - Valores mobiliários - Entidades registadoras ou de-

positárias 
205 Capitais - Juros de depósitos à ordem ou a prazo 
206 Capitais - Outros rendimentos 
207 Prémios de jogos, lotarias, rifas, apostas mútuas, sorteios, 

concursos 
208 Remunerações de membros de órgãos estatutários de Pes-

soas Coletivas 
209 Fundos de Investimento - Rendimentos obtidos até 31 de de-

zembro de 2014 (anterior  redação do a 
rt. 22º do EBF) 
210 Rendimentos de resgate de Unidades de Participação em 

Fundos de Investimento Imobiliário auferidos por não residen-
tes (art.º 22.º-A, n.º 1 alínea c) do EBF) 

211 Organismos de Investimento Coletivo – Regime Transitório 
(art.º 7 n.º 3 do DL 7/2015, de 13 janeiro) 

212 Organismos de Investimento Coletivo de duração determi-
nada – Regime Transitório (art.º 7 n.º 8 do DL 7/2015, de 13 
janeiro) 

213 Capitais - Valores mobiliários representativos de divida (D.L. 
193/2005 de 7 de novembro) 

299 Juros compensatórios 
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IMPOSTO DO SELO – IS 
N.º DESCRIÇÃO DOS ATOS SUJEITOS A IS 
301 Aquisição onerosa ou doação 

302 Arrendamento e subarrendamento 

303 Autos e termos 

304 Cheques 

305 Comodato 

306 Depósito civil 

307 Depósito dos estatutos das associações 

308 Escritos de quaisquer contratos 

309 Exploração/pesquisa/prospeção 

310 Garantias das obrigações 

311 Jogo 

312 Licenças 

313 Livros dos comerciantes 

314 Marcas e patentes 

315 Notários e atos notariais 

316 Operações aduaneiras 

317 Operações financeiras 

318 Precatórios ou mandados 

319 Publicidade 

320 Registos e averbamentos 

321 Reporte 

322 Seguros 

323 Títulos de crédito 

324 Títulos da dívida pública 

325 Vales de correio/telegráficos 

326 Entradas de capital 

327 Transferências onerosas de atividades  

328 Organismos de investimento coletivo 

398 Outros 

399 Juros compensatórios 

 

 

 

g FATURAS EM PDF E DECLARAÇÃO PERIÓ-
DICA DE IVA DE FEVEREIRO/2020  
 

Faturas em PDF e declaração periódica de IVA de feve-

reiro/2020 

Atenta a particular situação que o País atravessa, o Secretá-

rio de Estados dos Assuntos Fiscais, através do Despacho 

129/2020-XXII, de 27 de março, veio permitir que, durante os 

meses de abril, maio e junho de 2020, sejam aceites faturas 

em PDF, que para todos os efeitos legais são consideradas 

faturas eletrónicas. 

 

Os sujeitos passivos com um volume de negócios até 10 mi-

lhões de €uros em 2019, ou com início de atividade em ou 

após 01.01.2020, ou com reinício de atividade em ou após 

01.01.2020 quando não tenham obtido volume de negócios 

em 2019, podem calcular as declarações periódicas de IVA 

referentes ao período de fevereiro de 2020 tendo por base os 

dados constantes do e-Fatura, não carecendo de documen-

tação de suporte, designadamente reconciliações e docu-

mentos físicos, devendo proceder posteriormente à 

regularização da situação por declaração de substituição, 

sem quaisquer acréscimos ou penalidades, com base na to-

talidade de documentação de suporte, desde que a mesma 

ocorra, assim como o respetivo pagamento/acerto, até 31 de 

julho de 2020; 

 

 

g DECLARAÇÃO MENSAL DE REMUNERAÇÕES  
 

A Portaria 88-A/2020, de 6 de abril, aprovou as novas instru-

ções de preenchimento da Declaração Mensal de Remune-

rações, face às alterações introduzidas no Código do IRS 

pelas Leis 119/2019, de 18 de setembro (tributação dos ren-

dimentos de anos anteriores) e 2/2020, de 31 de março (isen-

ção parcial de tributação relativamente a rendimentos do tra-

balho dependente auferidos em determinadas condições). 
 

 

g IVA AUTOMÁTICO +   
 

A AT disponibilizou no Portal das Finanças o IVA Automático 

+, nova funcionalidade que permite o pré-preenchimento nas 

declarações periódicas de IVA, dos valores relativos ao IVA 

liquidado e dedutível, facilitando a entrega das declarações 

periódicas de IVA. 

 

Está disponível para os contribuintes do regime normal tri-

mestral, residentes em território nacional, e/ou com estabe-

lecimento estável aqui localizado, sem contabilidade 

organizada e que preencham ainda outras condições.  

 

O pré-preenchimento é efetuado a partir dos dados constan-

tes de faturas/faturas-recibo emitidos no Portal das Finanças 

e das faturas comunicadas à AT através do e-fatura e classi-

ficadas pelo contribuinte. 

 

O novo serviço aplica-se, pela primeira vez, à submissão da 

declaração periódica de IVA correspondente ao 1.º trimestre 

do ano 2020, cujo prazo normal de entrega decorre este ano 

até 22 de maio. 

: 
g AT COM DIREÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO E 
DEFESA DO CONTRIBUINTE  
 

A Portaria 98/2020, de 20 de abril, criou a Direção de Serviços de Apoio e 
Defesa do Contribuinte (DSADC), integrada na estrutura da AT, Autoridade 
Tributária e Aduaneira, que justifica com a necessidade de preservar a re-
lação de confiança e de cooperação entre o fisco e os contribuintes e de 
permitir a estes o acesso a um serviço especificamente vocacionado para 
a defesa dos seus direitos, que tenha como missão ouvir as suas reclama-
ções, apoiá-los no cumprimento das suas obrigações e acompanhar a tra-
mitação do contencioso administrativo tributário e aduaneiro. 
 
A DSADC é um serviço central da AT funcionalmente independente, ao 
qual os demais serviços deverão prestar o apoio necessário e cujos fun-
cionários poderão exercer funções nas instalações dos serviços centrais, 
regionais ou locais, subordinados exclusivamente ao diretor-geral e ao sub-
diretor-geral da área da relação com o contribuinte, devendo especialmente 
orientar-se por princípios de celeridade, informalidade e oportunidade na 
resposta aos problemas suscitados pelos contribuintes, sem impor qualquer 
formalismo àqueles que procurem ajuda e dando especial prioridade aos 
casos relativos a contribuintes com menores recursos e àqueles em que a 
atuação do fisco seja potencialmente mais gravosa ou as suas consequên-
cias dificilmente reversíveis. 
 
A DSADC tem por missão assegurar o apoio ao exercício dos direitos de 
defesa por parte do contribuinte, competindo-lhe designadamente: 

g FISCALIDADE
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a) Assegurar a prestação aos contribuintes, operadores económicos e ci-
dadãos em geral de informação adequada sobre os seus direitos de defesa 
e esclarecer os que tenham insuficiência económica relativamente ao apoio 
judiciário 
c) Receber queixas referentes a injustiças ou irregularidades em procedi-
mentos administrativos tributários ou aduaneiros, bem como processos de 
execução fiscal e de contraordenação, e promover a respetiva informação 
e resposta pelas áreas e serviços competentes da AT, procedendo ao res-
petivo acompanhamento e, quando apropriado, colaborando na resolução 
das situações relatadas 
d) Colaborar com a Provedoria de Justiça, coordenando a interação dos 
serviços da AT com aquela entidade e acompanhando as respetivas reco-
mendações 
e) Análise de procedimentos e processos tributários e aduaneiros, selecio-
nados estatisticamente, tendo em vista a identificação de constrangimentos 
de natureza estrutural ou sistémica na relação com o contribuinte 
f) Emitir recomendações aos serviços, com vista à correção de erros ma-
nifestos identificados nos procedimentos e processos objeto de análise, 
bem como emitir outras recomendações aos serviços no âmbito das suas 
atribuições e propor medidas legislativas e regulamentares que visem acau-
telar os direitos dos contribuintes, mitigar potenciais injustiças fiscais e pro-
mover o cumprimento voluntário das obrigações tributárias e aduaneiras. 
 
 
 

g PRINCIPAIS OBRIGAÇÕES FISCAIS 

  MAIO     WWW.PORTALDASFINANCAS.GOV.PT 

 
NOTA: ESTA INFORMAÇÃO NÃO INCLUI AS ALTERAÇÕES, PRORROGAÇÕES, 
DIFERIMENTOS E MEDIDAS DE NATUREZA SIMILAR RELATIVAS A OBRIGAÇÕES 
DECLARATIVAS E DE PAGAMENTO DE NATUREZA FISCAL E CONTRIBUTIVA 
APROVADAS NO ÂMBITO DO COMBATE AO COVID-19, QUE SÃO OBJETO DE 
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   g ATÉ AO DIA 11 
 
IVA – PERIODICIDADE MENSAL – DECLARAÇÃO PERIÓDICA 

Os sujeitos passivos enquadrados no regime normal de pe-
riodicidade mensal devem proceder à entrega, via Internet, 

da declaração periódica relativa ao IVA apurado no mês de 
MARÇO DE 2020, acompanhada dos anexos que forem devi-
dos. 
 
SEGURANÇA SOCIAL – REGIME GERAL  
– DECLARAÇÃO DE REMUNERAÇÕES 

Deve ser entregue a declaração de remunerações relativa ao 
mês de ABRIL DE 2020, exclusivamente através da Segurança 
Social Direta, incluindo pelo empregador que seja pessoa sin-
gular e com apenas um trabalhador ao seu serviço. 
 
IRS – DECLARAÇÃO MENSAL DE REMUNERAÇÕES (AT) 
As entidades que pagaram ou colocaram à disposição de re-
sidentes em território português, em ABRIL DE 2020, rendimen-
tos do trabalho dependente sujeitos a IRS, ainda que dele 
isentos ou excluídos de tributação, nos termos dos artigos 2º 
e 12º do CIRS, devem proceder ao envio, pela Internet, da 
Declaração Mensal de Remunerações (AT) para comunica-
ção de tais rendimentos e respetivas retenções de imposto, 
das deduções efetuadas relativamente a contribuições obri-
gatórias para regimes de proteção social e subsistemas le-
gais de saúde e quotizações sindicais. 
 
Estão DISPENSADAS DESTA OBRIGAÇÃO as entidades que não 
exerçam atividades empresariais ou profissionais ou, exer-
cendo-as, tais rendimentos não se relacionem exclusiva-
mente com essas atividades, as quais podem optar por 
declarar tais rendimentos na declaração anual modelo 10. 
 
   g ATÉ AO DIA 12 
 
IVA – COMUNICAÇÃO DAS FATURAS À AT 
Os sujeitos passivos de IVA são obrigados a comunicar à AT, 
por via eletrónica, os elementos das faturas que emitiram em 
ABRIL DE 2020.  
 
 
   g ATÉ AO DIA 15 
 
IVA – PERIODICIDADE MENSAL – PAGAMENTO 
Os sujeitos passivos enquadrados no regime normal de pe-
riodicidade mensal devem, se for caso disso, proceder ao pa-
gamento do IVA apurado no mês de MARÇO DE 2020. 
 
IVA – PERIODICIDADE TRIMESTRAL – DECLARAÇÃO PERIÓDICA 

Os sujeitos passivos enquadrados no regime normal de pe-
riodicidade trimestral devem proceder à entrega, via Internet, 
da declaração periódica relativa ao IVA apurado no 1.º TRIMES-
TRE DE 2020, acompanhada dos anexos que forem devidos. 
 
 

Organização Parceiros Patrocinador Gold Parceiro Estratégico
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   g ATÉ AO DIA 20 
 
SEGURANÇA SOCIAL – REGIME GERAL – PAGAMENTO  
Deve ser efetuado o pagamento das contribuições relativas 
ao mês de ABRIL DE 2020. 
 
SEGURANÇA SOCIAL – INDEPENDENTES – PAGAMENTO  
Deve ser efetuado o pagamento das contribuições relativas 
ao mês de ABRIL DE 2020. 
 
FUNDO DE COMPENSAÇÃO – PAGAMENTO  
Deve ser efetuado o pagamento das entregas devidas ao 
Fundo de Compensação do Trabalho (FCT) e ao Fundo de 
Garantia de Compensação do Trabalho (FGCT) relativas a 
ABRIL DE 2020. 
 
IRS/IRC – RETENÇÕES NA FONTE 

Deve ser declarado através da Internet e entregue o IRS re-
tido pelas entidades que, possuindo ou devendo possuir con-
tabilidade organizada, atribuíram no mês de ABRIL DE 2020 
rendimentos enquadráveis nas CATEGORIAS B (empresariais e 
profissionais), E (capitais) e F (prediais). 
 
Também as entidades, com ou sem contabilidade organizada, 
que tenham pago ou colocado à disposição no mês de ABRIL 
DE 2020 rendimentos enquadráveis nas CATEGORIAS A (traba-
lho dependente) e H (pensões), deverão declarar pela mesma 
via e entregar o IRS retido na fonte. 
 
O mesmo se diga para as importâncias retidas no mês de 
ABRIL DE 2020 sobre rendimentos sujeitos a IRC. 
 
IMPOSTO DO SELO – PAGAMENTO 

Deve ser declarado através da Internet e entregue pelas em-
presas e outras entidades sobre quem recaia tal obrigação o 
imposto do selo liquidado no mês de ABRIL DE 2020. 
 
IVA – PERIODICIDADE TRIMESTRAL – PAGAMENTO 

Os sujeitos passivos enquadrados no regime normal de pe-
riodicidade trimestral devem, se for caso disso, proceder ao 
pagamento do IVA apurado no 1.º TRIMESTRE DE 2020. 
 
IVA – PEQUENOS RETALHISTAS 

Os sujeitos passivos enquadrados no regime especial dos pe-
quenos retalhistas deverão proceder ao pagamento, na te-
souraria de finanças competentes, do IVA apurado no 1.º 
TRIMESTRE DE 2020, ou, não havendo imposto a pagar, apre-
sentar a declaração mod. 1074.  
 
IVA – DECLARAÇÃO RECAPITULATIVA  
- TRANSMISSÕES INTRACOMUNITÁRIAS 

Deve ser entregue a Declaração Recapitulativa, via Internet, 
pelos sujeitos passivos do regime normal de periodicidade 
mensal que em ABRIL DE 2020 efetuaram transmissões intra-
comunitárias de bens e ou prestações de serviços a sujeitos 
passivos registados noutros Estados Membros, quando tais 
operações sejam aí localizadas nos termos do art.º 6.º do 
CIVA, e para os sujeitos passivos do regime normal trimestral 
quando o total das transmissões intracomunitárias de bens a 
incluir na declaração tenha no trimestre em curso (ou em 
qualquer mês do trimestre) excedido o montante de € 50.000.  
 
Também os sujeitos passivos isentos ao abrigo do art.º 53º 
do CIVA que tenham efetuado prestações de serviços a su-
jeitos passivos registados noutros Estados Membros, em 
ABRIL DE 2020 quando tais operações sejam aí localizadas 
nos termos do art.º 6.º do CIVA, devem proceder à entrega 
da Declaração Recapitulativa, via Internet. 

   g ATÉ AO DIA 31 
 
IMPOSTO ÚNICO DE CIRCULAÇÃO – PAGAMENTO 

Deve ser liquidado e pago o Imposto Único de Circulação 
(IUC) relativo a 2020 pelos veículos cujo aniversário de ma-
trícula ocorra no mês de MAIO. 
A liquidação do IUC é efetuada pelo próprio sujeito passivo 
através da Internet (obrigatório para as pessoas coletivas), 
podendo também sê-lo em qualquer serviço de finanças, em 
atendimento ao público (neste caso, até 1 de junho). 
 
IRC / 2019 – ENTREGA DA DECLARAÇÃO MODELO 22 
Os sujeitos passivos de IRC deverão entregar a declaração 
periódica de rendimentos modelo 22 relativa ao exercício fis-
cal de 2019, acompanhada, se for caso disso, do Anexo A 
(derrama e regiões autónomas) e do Anexo B (regime simpli-
ficado). 

 
Para os sujeitos passivos que tenham adotado período de tri-
butação diferente do ano civil, o prazo decorre até ao último 
dia útil do 5.º mês posterior ao seu termo. 

 
Com a apresentação ou envio da declaração ou posterior-
mente, mas sempre até 31 de maio, deve ser efetuado, se for 
caso disso, o pagamento do imposto que se mostre devido. 
 
AIMI – SUJEITOS PASSIVOS CASADOS – TRIBUTAÇÃO CONJUNTA 

Os sujeitos passivos casados ou em união de facto devem 
declarar, querendo, o exercício da opção pela tributação con-
junta para efeitos de AIMI caso não a tenham efetuado em 
2019, ou renunciar a tal opção, como previsto no artigo 135.º-
D do CIMI. 
 
Devem ainda os sujeitos passivos casados sob os regimes 
de comunhão de bens, que não optem pela tributação con-
junta para efeitos de AIMI, entregar declaração conjunta iden-
tificando a titularidade dos prédios que são bens próprios de 
cada um deles e os que são bens comuns do casal, caso pre-
tendam ser tributados individualmente em função dos seus 
prédios e da sua parte nos bens comuns, como previsto no 
artigo 135.º-D do CIMI. 
 
IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS (IMI) / 2019 
Deve ser efetuado o pagamento do imposto municipal sobre 
imóveis relativo a 2019 nos termos seguintes: 
 

- numa só prestação, em maio, caso seja igual ou in-
ferior a € 100; 
- em 2 prestações, em maio e novembro, se superior 
a € 100 e não superior a € 500; 
- em 3 prestações, em maio, agosto e novembro, se 
superior a € 500. 

 
Caso o sujeito passivo não tenha recebido até final do mês 
de abril o competente documento de cobrança (que discri-
mina os prédios, as partes suscetíveis de utilização indepen-
dente, o seu valor patrimonial tributário e a coleta imputada a 
cada município da respetiva localização), deverá solicitar uma 
2.ª via em qualquer serviço de finanças, a fim de poder cum-
prir a obrigação supra. 
 
 
 

IRS / 2019 – PRAZO ÚNICO DE ENTREGA OU CONFIRMAÇÃO 

DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS MODELO 3  
 

1 de abril a 30 de junho 
(exclusivamente via Internet)
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